
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ​
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

 

Memorando.SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO.nº 41/2023

Belo Horizonte, 06 de setembro de 2023.

Para: Kamila Borges Alves 
          Superintendente Regional de Meio Ambiente SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO 

       

  
  Assunto: CERTIFICADO  LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1370.01.0031041/2023-
43].
  

 

Prezada Superintendente,

 

 

Foi deferido a favor da DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO/ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA LAMBARI CNPJ 22.604.896/0001-50  no dia
01/11/2019, o  CERTIFICADO  LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019,  para a  atividade   E-03-04-2
 Estação de tratamento de água para abastecimento.

 

Foi identificado pela empreendedor antes do recebimento  do certificado, erro no valor do pagamento da
taxa. Desta forma, foi realizado nova solicitação 91040402/2019 com valor da taxa correta , conforme
demonstrado no extrato de pagamento 72974117 , e foi emitido  na nova solicitação CERTIFICADO
 LAS - CADASTRO Nº 91040402/2019

Identificamos então,  falha na emissão  do CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº
90156890/2019, devido constar  pagamento a menor e duplicidade de licença para o mesmo objeto.

Desta forma, sugerimos o cancelamento CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019, e
manutenção do CERTIFICADO  LAS - CADASTRO Nº 91040402/2019, que possui o mesmo objeto. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Ilma Soares da Silva

Diretora de Administração e Finanças

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro
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Documento assinado eletronicamente por Ilma Soares da Silva , Diretora, em 06/09/2023, às 15:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72973782 e o
código CRC 3EBDDC9B.

Referência: Processo nº 1370.01.0015609/2019-07 SEI nº 72973782
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

  

Processo nº 1370.01.0015609/2019-07
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2023.

 

 

Senhora Superintendente,
 
Considerando que o Núcleo de Apoio Operacional da SUPRAM TM, no afã de reduzir ao

máximo as demandas da Unidade NAO/TM  por um equívoco procedeu com a emissão em duplicidade da
Las Cadastro para o empreendimento  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MONTE CARMELO/ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA LAMBARI CNPJ 22.604.896/0001-50
no dia 01/11/2019, o CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019, para a atividade E-03-04-2
Estação de tratamento de água para abastecimento;

 
Considerando, que por viés da própria legislação ambiental plasmada no ordenamento

jurídico, não é possível que o empreendimento seja detentor de atos autorizativos na modalidade
regularização ambiental em duplicidade;

 
Considerando, que houve  erro operacional  na decisão das solicitações para Deferimento,

com consequente emissão dos certificados: CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019
e CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 91040402/2019;

 
Desta forma, é cristalino que é necessário a utilização  da autotutela administrativa  no que

tange  caput do art. 39 do Decreto Estadual 47.373/2018 c/c art. 64 da Lei Estadual 14.184/2002
quanto ao  cancelamento CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019 e manutenção do,
que possui o mesmo objeto, conteúdo e causa de pedir;

 
Opino quanto ao cancelamento do  CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019

pelos motivos expostos acima.
 
 
Atenciosamente,

 

 

 

Paulo Rogério da Silva

Diretor Regional de Controle Processual

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva , Diretor (a), em 06/09/2023, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72984903 e o
código CRC 3346D8EE.

Referência: Processo nº 1370.01.0015609/2019-07 SEI nº 72984903
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

 

Decisão SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRCP nº. 35/2023
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2023.

  

DECISÃO de ATO DE CANCELAMENTO DE LAS/CADASTRO

 

Considerando que o empreendedor DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE
CARMELO/ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA LAMBARI CNPJ 22.604.896/0001-50, 
município de Monte Carmelo - MG, procedeu com a emissão em duplicidade da Las Cadastro para o
empreendimento acima referenciado no dia 01/11/2019, o CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº
90156890/2019, para a atividade E-03-04-2 ​ Estação de tratamento de água para abastecimento;

Considerando o Memorando 72973782 da Diretoria Regional de Administração e Finanças da SUPRAM
TM;

Considerando o Despacho 72984903 da Diretoria Regional de Controle Processual da SUPRAM TM/

Considerando, que por viés da própria legislação ambiental plasmada no ordenamento jurídico, não é
possível que o empreendimento seja detentor de atos autorizativos na modalidade regularização ambiental
em duplicidade;

Considerando, que houve erro operacional na decisão das solicitações para Deferimento, com consequente
emissão dos certificados: CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019 e CERTIFICADO LAS -
CADASTRO Nº 91040402/2019;

Considerando que a “Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou
quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente”, conforme
inteligência do art. 50 da Lei n.º 14.184/02;

Considerando o poder de autotutela da Administração Pública, insculpido pelo legislador derivado
decorrente no caput do art. 39 do Decreto Estadual 47.383/2018 c/c art. 64 da Lei Estadual 14.184/2002.

Determino o cancelamento do CERTIFICADO LAS - CADASTRO Nº 90156890/2019 pelos motivos
expostos acima.

 

Expeça-se o presente Ofício, seja dado ciência ao interessado mediante publicação na forma da lei.

 

 

__________________________________________________
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Kamila Borges Alves

Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Superintendente, em 11/09/2023, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72987927 e o
código CRC 4BB5D75C.

Referência: Processo nº 1370.01.0015609/2019-07 SEI nº 72987927
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	10 – quarta-feira, 13 de Setembro de 2023	D iário do Executivo	M inas Gerais 
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
MASP 1366330-7, THIAGO HENRIQUE FERREIRA CARDOSO, 
referente ao cargoefetivo Analista Executivo de Defesa Social - 
Servidor Público Nível Superior, da Subsecretaria de Atendimento 
Socioeducativo, para a Superintendência de Gestão Socioeducativa, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0120902/2023-46.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1215210-4, DANIELE LOPES CRUZ, referente ao cargo 
efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Administrativo, 
doConselho Penitenciário Estadual, para oGabinete,conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0110265/2023-28.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1249230-2, ROBERTO SOUSA FERREIRA ROCHA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, 
doCentro Socioeducativo São Jerônimo, para oCentro Socioeducativo 
Ribeirão das Neves, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0111660/2023-96.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1448306-9, DANIELY VALADAO SILVA, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de Piumhi, 
para o Presídio de Arcos, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0123655/2023-17.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 621949-7, FABIO RODRIGUES DA SILVA, referente ao 
cargo efetivo Assistente Executivo De Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, do Gabinete, para a Assessoria De Comunicação 
Social, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0133603/2023-14.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1310380-9, LUCIENE DE OLIVEIRA RIOS, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Centro de 
Remanejamento do Sistema Prisional – Centro Sul, para a Assessoria 
Jurídica, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0129284/2023-33.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0130155/2023-87, os 
servidores:
 MASP 1449241-7, RONY REI DOS SANTOS, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Carceragem do Fórum 
de Belo Horizonte, para o Presidio Antônio Dutra Ladeira,
 MASP 1453821-9, REGINALDO MINARD CANABRAVA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio Antônio 
Dutra Ladeira, para a Carceragem do Fórum de Belo Horizonte.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0130914/2023-61, os 
servidores:
MASP 1372181-6, SARAH ALVES RODRIGUES, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Complexo Penitenciário 
Feminino Estevão Pinto, para o Presidio de Vespasiano,
MASP 1448135-2, NATALIA BICALHO OLIVEIRA, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de 
Vespasiano, para o Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1387167-8, ANA CAROLINA RORIZ MESQUITA, referente 
ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Psicólogo, da 
Diretoria de Orientação Socioeducativa, para a Academia Estadual 
de Segurança Pública, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0110201/2023-10.

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 1841604 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e pelo Decreto 
nº 48659, de 28/07/2023, concede afastamento a servidora JESSICA 
SOARES AIRES DA SILVA​, MASP: 1454607-1​, para participação 
no Curso de Formação Profissional do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário/Policial Penal relativo ao concurso público promovido 
pelo Estado de Minas Gerais, a partirde 11/09/2023 a 04/10/2023, 
11/10/2023 a 02/12/2023, 08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023, sem 
prejuízo de sua remuneração, nos termos da Lei Estadual nº 15.788 de 
27 de outubro de 2005.

 Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 1841174 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 033/2023

 Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
L.A.F. MaSP 1.493.254-5, contratado por tempo determinado, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Sérgio Luiz Monteiro Dias de Medeiros; Membros: Eduardo 
Pereira Gonçalves e Leonardo Martins Parreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 23 de agosto de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 401/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: M.P.M. MaSP 
1.078.750-5 e E.I.C.N. MaSP 858.397-3, Assistentes Executivas de 
Defesa Social, N.C.G.S.S. MaSP 1.376.855-1, Analista Executiva 
de Defesa Social e I.F.S. MaSP 1.078.331-4, Agente de Segurança 
Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: Sérgio Luiz Monteiro 
Dias de Medeiros; Membros: Eduardo Pereira Gonçalves e Leonardo 
Martins Parreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 402/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: J.M.S.N. MaSP 
1.383.284-5, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Marlúcio Magno dos Santos; Membros: Luciano Silva 
Marcílio e Alexandre Magno do Carmo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 403/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: I.M.G.S. MaSP 
1.449.201-1, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Francisco Luiz Cosmo Pinho; Membros: Ailb 
Abrão Oliveira Júnior e Vinicius Cunha Melo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 404/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: G.G.R. MaSP 
1.437.714-7 e J.M.R.H. MaSP 1.435.539-0, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Nathália Vilarino 
Rodrigues; Membros: Ana Eliza Lacerda Sousa Ribeiro e Juscelino 
Domingos Rodrigues.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 406/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: D.A.C. MaSP 
1.198.354-1, W.F.C. MaSP 1.388.716-1 e W.P.A. MaSP 1.241.346-4, 
Agentes de Segurança Penitenciários. Comissão Processante: 
Presidente: Ednílson Pereira Viana; Membros: Rainhane Lúcia Mota 
Silva e Wandir Oliveira Morais Filho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 407/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: E.M.V.G. MaSP 
1.338.949-9 e W.S.S. MaSP 1.236.385-9, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Savano Junger 
Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e Jéssica Quaresma 
Barroso.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 408/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: A.S.G.S. MaSP 
1.223.071-0, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Bruno Fernandes Rodrigues; Membros: Luis 
Otávio Pimenta Cruz e Michelle Cristine Ribeiro Lacerda Vieira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 409/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: D.G.C. MaSP 
1.365.657-4, G.A.L. MaSP 1.390.143-4 e M.A.N. MaSP 1.273.937-1, 
Agentes de Segurança Penitenciários. Comissão Processante: 
Presidente: Helberth Freire Coutinho; Membros: Evandro da Silva 
Soares e Danielle Rocha Ferreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 410/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processados: E.O.N. MaSP 
1.331.069-3 e R.P. MaSP 1.219.488-2, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Warlen Fernandes 
Ferreira; Membros: Fernando Rodrigues Costa e Jeanmichel Silva 
Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 411/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: B.G.A. MaSP 
1.352.208-1, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: André Luís Martins Sousa; Membros: Luís 
Henrique da Costa e Jefferson Luís Silva Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 412/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.F.B. MaSP 
1.212.290-9, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Guilherme Rasmussen Codinhoto; Membros: 
Denis José Antônio de Souza e Duarte Carvalho Minighin.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 413/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.J.N. MaSP 
1.380.375-4, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Sheila Santos Osman; Membros: Rafael Sobral Cavalcanti 
e Wellington Lopes Almeida.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 414/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: L.P.A. MaSP 
1.134.094-0, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Márcio da Silva Pinto; Membros: Rafael Augusto Martins 
e Reginaldo Cotta Miorini.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 415/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: V.A.S. MaSP 
1.341.660-7, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Sânzio Andrade Rodrigues; Membros: Mônica 
Esteves Pereira e Moreira e Joyce Pinheiro de Oliveira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 046/2023

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A Substituição dos servidores Evandro 
da Silva Soares pelo servidor Bruno Fernandes Rodrigues, para, sob 
a presidência deste, compor a comissão destinada a atuar no seguinte 
expediente: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 479/2021.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de setembro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Valmir Alves de Sousa & Cia Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Lagoa Formosa/MG, PA nº. 2057/2023, 
Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba. 

12 1841712 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Harley José 
Espindula/ Fazenda Veados, Matrs. 18323, 19713 e 19720 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Santa Juliana/MG - PA nº 2059/2023, Classe 
2. 2) Consórcio Ethos/HWN/ Rodovia MGC- 464 e Rodovia AMG-
2520 - Usinas de produção de concreto asfáltico - Delta/MG - PA nº 
2058/2023, Classe 2. 3) Vip Auto Peças Ltda. - Processamento ou 
reciclagem de sucata, Descaracterização de veículos - Araguari/MG - 
PA nº 2041/2023, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

12 1841655 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Guimaraes Construção e Administração LTDA, Transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Conceição do Mato Dentro/MG, PA 
nº 2043/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LOC): 1) Renovar 
Comercio de Madeiras LTDA, Tratamento químico para preservação de 
madeira, Itamarandiba/MG, PA nº 1031/2023, Classe 4. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 12/09/2029.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

12 1841527 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo indeferimento:
1) Municipio de Chapada Gaucha - Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal. - Arinos/MG. Processo: 
2037/2023. Motivo: Falta de documentação.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

12 1841551 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público o CANCELAMENTO das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS CADASTRO: *Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo - Estação de Tratamento de Água Santa Bárbara – 
Estação de tratamento de água para abastecimento. - Monte Carmelo/
MG – PA nº 90287268/2019, Classe 1, Motivo: Controle de legalidade 
conforme processo SEI nº 1370.01.0015614/2019-66. *Departamento 
Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo - Estação de 
Tratamento de Água Lambari – Estação de tratamento de água para 
abastecimento. - Monte Carmelo/MG – PA nº 90156890/2019, 
Classe 1, Motivo: Controle de legalidade conforme processo SEI nº 
1370.01.0015609/2019-07.

Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

12 1841641 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Sandro Andrade Ferreira Eireli, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento e Unidade de Tratamento de Minerais - 
UTM, com tratamento a seco, Ninheira/MG, PA/nº 2065/2023 ANM 
831.165/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

12 1841730 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Ricardo 
Eiji Inoue/Fazenda Paraíso - Matrículas 8.143, 17.665, 5.424, 6.631, 
24.661, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Ibiá/MG, PA nº. 2039/2023, 
Classe 3. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

12 1841715 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento:1) 
Fábio Santos Ribeiro, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Visconde do Rio Branco/
MG, PA SLA nº 2025/2023, com validade até 05/09/2033; 2) C & R 
Derivados Lacteos Ltda – Laticínio Divina Fazenda, Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Divinésia/MG, PA 
SLA n° 2052/2023, com validade até 11/09/2033; 3) Posto Teixeira de 
Ervália Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Ervália/MG, PA 
SLA n° 2053/2023, com validade até 11/09/2033; 4) Jireh Pedras 
Ltda, Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Visconde do Rio Branco/MG, PA SLA nº 2054/2023, com validade até 
11/09/2033.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

12 1841541 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Setpar Villa Toscana 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Pouso Alegre/MG, PA nº 
2062/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Carolina C. Fonseca¹, Murilo C. Fonseca², Pedro C. Fonseca³ e 
Sigrid C. Fonseca; Fazenda do Trole, Fazenda do Trole I¹, Fazenda 
do Trole II² e Fazenda do Trole III³, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Madre de Deus de Minas/MG, Processo nº 1930/2023. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 2) William Pereira - Fazenda Catiguá 
- 830.517/2011 e 834.493/2008, Lavra em aluvião, exceto areia e 
cascalho, Conceição do Rio Verde e Três Corações/MG, Processo nº 
1516/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 3) Viver Minas 
Mineração Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, Campo Belo e Candeias/MG, 
Processo nº 1230/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Auto Posto JC Sales Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Ipuiúna/MG, Processo nº 2023/2023. 2. Cooperativa Mista Agro 
Pecuária de Paraguaçu Ltda., Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, Paraguaçu/MG, Processo 
nº 2027/2023. 3. Repume Repuxação e Metalúrgica Ltda., Fabricação 
de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive 
lâmpadas, Jacutinga/MG, Processo nº 2038/2023.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Mclaw do Brasil 
Ltda., Produção de substâncias químicas e de produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto produtos derivados 
do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra 
e da madeira, Arceburgo/MG, Processo nº 1353/2023, classe 3, Motivo: 
Informação divergente sobre a área útil do empreendimento.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

12 1841313 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, no uso das suas atribuições legais, torna público 
o Arquivamento do processo abaixo identificado: 1) Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de Operação Concomitantes (LAC1): 
* Welt Energia Ltda./ CGH DAVINCI - Central Geradora Hidrelétrica 
– CGH - Serra do Salitre/MG, PA/SLA n° 5509/2021, Classe 2. Motivo: 
Não apresentar informações complementares no prazo.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro

12 1841653 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi apresentada Desistência de Recurso 
Administrativo apresentado em face do arquivamento da Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a 
seguinte:
1) LAS RAS: Hephaestus Metals Projetos e Equipamentos Ltda., 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados, Timóteo/MG, PA/Nº 3633/2022, Classe 3. Motivo: 
arquivado por perda superveniente de interesse recursal.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro torna 
público que foi firmado Termo de Ajustamento de Conduta referente ao 
processo abaixo identificado:
1) Mineração Torno Ltda. (03.495.271/0001-53) – Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil - Alvinópolis/MG 
– PA SLA nº 591/2023 e SEI 1370.01.0007939/2023-87 - Vigência: 12 
(doze) meses, contados da assinatura em 06/09/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Laticínio Califórnia LTDA - Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido. - Água Boa/MG 
- PA/N°: 2036/2023. 2) Prata Transportes Silveira LTDA - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos. - Tumiritinga/MG - PA/
Nº: 2040/2023.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

12 1841724 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309122333310110.
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E-mail - 73228854

Data de Envio: 
  13/09/2023 10:14:36

De: 
  SEMAD/institucional <francisco.oliveira@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    dmaeengenharia@yahoo.com.br
    natalia@dmae.montecarmelo.mg.gov.br
    atendimento@dmae.montecarmelo.mg.gov.br

Assunto: 
  Cancelamento LAS Cadastro 90156890/2019 - DMAE Monte Carmelo - ETE Lambari

Mensagem: 
  
Prezados (as) Senhores (as),

Nos termos no Art. 39 do Decreto Estadual nº 47.373/2018 c/c Art. 64 da Lei Estadual 14.184/2002 esta Superintendência informa sobre o cancelamento da
licença ambiental da modalidade LAS Cadastro instruída através do processo administrativo nº 90156890/2019, registrada em favor do DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA SANTA LAMBARI CNPJ 22.604.896/0001-50,
conforme documentação anexa.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
Francisco Raelson da Silva Oliveira
Núcleo de Apoio Operacional | Coordenador
Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro - Supram TM
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema
34 3088 6401

Anexos:
    Memorando_72973782.html
    Despacho_72984903.html
    Decisao_72987927.html
    Publicacao_73223829_20_NOVA_PUBLICACAO_Pedido_publ_Cancelamento_LAS_CAD___ETE_Lambari_e_Santa_Barbara_DMAE_Monte_Carmelo.pdf
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